
318

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Julho de 2019 • Edição MMMDCCCLVIII

ESTADO DO PIAUÍ 
PRl:FEITURA MUNICIPAL DE: ELISEU MARTINS 
Praça Go•. Alberto Silva, 442/Cenlro - fo (069) 3537-l · a6 
CNPJ 06.554.059.0001-08 
E-mail: cp/(leeise11mar1ins@~il.co111 

AVISO DE UCtTAÇÃO 
PREGÃO PRESE1NCIAL PARA SRP N" 01!/2019 

O IIIUNICiÍPIO DE ELISEU MARTINS - PI,. loma ~ico, para o coMeámenlo de lodos os inleressados que 

realizará licitação, na mcxlalidade Pregão Pleseslci~, do ipo Menor Preço, em regine de Empreilada !X)r J18ÇO 

pol Lote. DATA DA ABERTURA: 19 de .-.11o e/e 2019 às 06:30 horas, na sede da Pre:elwra. OBJETO:~ 

it moos para Aquisição mada de Mgrial ge Çor'§Lffll !Gêl'lem\ .AJ mentldcl9, Mat H"gene e Limpeza. 
Copa e Cozlnha e PapelaJia) para atencler as neçes.,ldede,, do Hospilal de Eliseu Mar11m/PI. CÔPIA DO 

EDITAL: o Edital e seus anexos estwao â cfsposição dos ilÚf8SSados na sede da Pmfei~ra. fEL 89-3537-

1186/99446-8667. Recursos: FMS e ~~tal . 

Biseu Mar1im-PL 02 de juloo de 2019. 

JOSE DAVI DE SOUSA ARAOJO 
Pregoei'ro 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
CNPJ: 06.563,76210001-00 
PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, S/N" • CEP: 64.575-000 
JAICÓS•PI 

1° TERMO ADlllVO DE VALOR CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO 
DA DISPENSA Nº 00812010, 

1• Termo Aditivo de valor ao Contrato oriundo da 
Dispensa rf 008/2019, que tem como objeto a 
Contratação de empren para conSlNção de um 
dique lavagem das ambulãncias do SAMU do 
Munícfpio de Jalcós • PI, com fulcro no art. 65, §1° da 
Lei 1:1° 8.66611993. 

O MUNICIPIO DE JAICÔS • PI, inscríto no CNJPIMF sob o CNPJI nº 06.553.762/0001-00, 
situada na Praça Ângelo Borges Leal, sJn, Cep: 64.575-000, Jaicós - PI, neste alo 
represenlado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ogitvan da Silva Oliveira, CPF nº 269.924.238-19 e 
RG nº 34.362.220-8 SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE e de oulro lado a 
empresa CONSTRUTORA F SOUSA LTDA • ME, empresa inscrita no CNPJ Nº 
10.781 .895/0001-00, com sede na Rua Manoel Gomes, s/n, Alto São Pedro, Jacobina do 
Piauí - PI, representada neste ato pelo Sr. Adão Elias de Sousa, doravante denominada 
CONTRATADO,. resolvem de comum acordo firmar o presente ADIITTVO CONTRATUAL DE 
VALOR, de acordo com a Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante clâusulas 
e condições que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica adicionado o percentual de 25% (vínte e cinco por 
cento) ao valor do Contrato oriundo da Dispensa nº 008/2019, correspondente ao valor de 
RS 4.692, 14 (quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e quatorze centavos). 
CLAUSULA SEGUNDA 
Com o acréscimo contratual acima especificado, o valor IOlal máximo do Contrato Ol'iundo 
da Dispensa nº 008/2019, será de RS 23.460,73 (vinte e tl'ês mil, quatrocentos e sessenta 
reais e setenta e três centavos. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Fundamentação legal: Art. 65, §1º da Lei nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as d em ais ctá usulas e oondições do Contrato otiQinat,, naquilo que 
não oonflitar oom o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam.no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo teor, 
na presença das te&emu11has abaix.o, para que produzam os seus reais e jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Jaia»PI, 02 de julho de 2019. 

Ogilvan da Silva Oliveira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS-PI 

CONTRATANTE 

CONSTRUTORAFSOUSALTDA -ME 
CONTRATADA 

EXTRAT-0 DE CONTRATO 

00 TRATO OS7/l019 

INJ!XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"Ollll019 

FUNDAMENTAÇÃO U:GAL: Art. 25, li ele 13 D e IIJ d& Lei n• 8.666193. 

CONTRA TA.NTE: 1REJ!Err RA MUNlCJPAL .DE FLOR.ESTA DO PlAUI-PJ. 

• 
CO TRATADO: Sr. Felll>f Una Rlede~ portador do CPI' n• 019.616.113-41, Gcamm..'lllr, E!spccialma 
cm Go$1ào Ari)ícntal, í ·,., no CRP.A/PI raob <) .• 21.501>·°' C(lm sooe à Rua B(,m Su00$.91), 4500, 
Bairro: Urblm.o-lMOB, ºª ei~ de Tercsma,.PI. 

O13.nTO: ~ de Serviços Téicff íoos de Assessoria ç dç Qinsultoria no campo da Engenharia psm 
olubo:rnçõo <lu Plmru Mun icipul dio Sum:wnmlo B,i,;ioo (PMSB). Phuw do O.,,,tiio l:nlogn.Ju {lç Re,útlLIUOi 
Sólidos e l'laoo de Controle Ambiental para o Almo, dentre oulros traoolbos a.fins, com fundamento legal no 
l'ríloosso do loo•ígib111d,,,lc do Ucitaçã,, , orionwle. pela Ld n• 8.6(,6/93 • a11craçõe,, po!<b:rioros. 

FUNTE DE REC RSOS: l'J'M/lCMSIISSill'TU e outrns amxadllçõcs próprias. 

VALOR DO CONfRATO: R5 10 .. 000,00 (tb. mil taú.s). p11gu em 02 (du.us) puruel,,,; de rui :S.000.00 
(cinco mil ~sJ. 
VICtNCIA 00 CONTRA TO: d.e Mll)?/201 9 a 04Nl7/2020. 
ASSINATURAS: PreíeilD: Alllll oo Rodrig1u:s 4e S0111• e Felipe LIIla Rltdel. CPF n" 019.6 16.1 ll-41. 

1'10tc<1B cio Pimri-PT, 04 de Julho de 2019. 

Luc~ana Mlllia de Lima 
l'n,,ida,t11 da CPL 

PREFEITIJRA MUNI□PAL DE JARDIM DO MUIATO - PI 
~C.RXfARIA MU IOPAL OE .EOUCACÃO, LTURA, ~l'ORT.E E JAZER 
CNPJ: ll.039226/ 0001-12 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

-RESÇJSÃO CQN'fM'fUAlc 

Rl!SCISÃO DO CONTRATO N"0002019, "IF.NDO COMO OBJITTO 
A AQUlSIÇii.O DE ~OS Al, ~CJOS SEM UCITAÇii.O 
DA . AC'-RICULTIJRA FAMIUAR PARA AllMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA A TllNDllR AS :t.llCESS!DADES 00 MUNICIPIO 
DE JARDIM DO MULATO QIJB ENTRE SI C&.l!B!v\ M A. 
SECRETARJA MlfNlCll'AL D.E .EDUCAÇÃO D.E JARDIM 0 0 
MULA TO Fl O fORNE!CllOOR INJ)MDUAL 

A Sccwtaria Mwiic:4pill de cducaçio do Jardim do Mulato • Pl. pessoa jurídica de dircito pllblic:o, oom sede 
na avi:nlda Jaime~ N" 210 - Centm - PI, insçrila no ONPJ sob n.° I l.039.22.6/0001-12, rc:pr-,lada 
n.este aro pelo (a) Secrelllria Municipal. de Educaçíkl, Sra. Locllcne Gomes cb SUva, dorawnte 
denomiiwdo CONTRATANTE, e por o .tro lado o fomecedo:r índlvldua.1, com situooo oo PoYoodo 
Veloso s/n, ~-m Jl!1dím do Mulato · PI. l'C!>I=Dtado por Osliano Bubosa de l',lln.nda , CPF sob n. • 
770.553.733-87 doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamen.tados nas dísposi~ da Lei 

nº 11.947/2009, 38/2009, Resolução CDIFNOE n• e da l.oi n• 8.666193, e !Clldo cm vista o que COllSUI na 
Chamada J>ública n• 00112019, ,c:solvi:m ra;cindir parçialmi::ole o pr=nc termo mcdianu: as !egllinlffi 
cláusul~ e oondiçües; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A:l ~'S 00lltnftan~ .• de romui amigável. lCliU!vcm mi(..-indir o QOlltrll\o m~le o presente 

INSTRUMENTO, com fulcro no Migo 79, inciso TI da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, ele acordo com 
justificativas inseri~ no Processo n• 4S16 de 12dejulho de 2013. 

CLÁUSULA S.EG DA 
Tendo em vis!.il a oonveniGncia e oporrunitlade para adminis~ públi011 municipal fica 

ffllcindida parcialmente a panir de 05 ele julho do corrente ano, de forma amigável, o ConU'alO nº 
004/2019, rcp~pclo~cultw: Sr. OssiwioBl!lbo:su de M1Il!DW!.poncoroo c:ntrc,-w ~. 
CLÁUSULA Tl!..RCEUU 

O produto que se refere à rescisilo é o Cheiro-verde (item 8), Alíace(item 7), Macaxeira (icem 2), 
Abobon,(item 3), Melsncía(item 1 ), l'eij lio verde {item 4), llsnima (item 10), 13slsla dooc (item 12), Melilo 
(item lS), E púri::lbm)mju&1Q$ e wntruu..lt115 nS inwn o pn,s,.,uce em <;tUBlnJ vie$ de iguru ll;<)r e Í<;mDII, pára 
igual distribuição e, ooru;eqQen\ementc, prochlz.a sewi efeitOlt! legais. 

Jardim do Mulal(I.IPI, 02 de julho de 2019. 

Ludlene Gunes da Silva 
Sooreláriú mwricipiil de ttluoo\)ÕO 

Oüla:no BarbOllla de Miranda 
l¾lmoealor individual 


